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ATA da 270ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir do dia 

03/12/2014 

 

Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e quatorze, às quatorze horas, em sua sede 

na Avenida Venezuela, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do 

Instituto Estadual do Ambiente (INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a 

ducentésima septuagésima Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Conselho 

Diretor do INEA (CONDIR), instituída pelo Decreto Estadual nº 41.628, de doze de 

janeiro de dois mil e nove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conselheiros: 

Isaura Frega, Presidente; Daniel Cortez de Souza Pereira, Diretor de Administração e 

Finanças; Guido Gelli, Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas; Moema Versiani 

Acselrad, representante da Diretora de Gestão das Águas e do Território; Ciro Mendonça 

da Conceição, Diretor de Informação, Monitoramento e Fiscalização; Ana Cristina 

Henney, Diretora de Licenciamento Ambiental; Cláudia Braga, representante do Diretor de 

Recuperação Ambiental. Os demais presentes constam na lista de presença. I. Abertura: 

Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e deu início à Reunião 

Deliberativa do Conselho Diretor para apreciação dos processos de licenciamento: II. E-

07/513.217/12 – Companhia Siderúrgica Nacional (CSN). Requerimento: Licença de 

Operação, para: (i) geração de energia elétrica (20 MW/h) através de turbina de 

recuperação de pressão de topo do alto forno 03 para distribuição na usina Presidente 

Vargas (ii) operação da Estação de Tratamento de Efluente da Turbina de Recuperação de 

Topo (ETETRT), uma vez que esta unidade foi reformada para atender exclusivamente ao 

tratamento do efluente gerado pela operação da Turbina de Recuperação de Topo (TRT). 

Decisão: Licença aprovada, conforme considerações da Diretora de Licenciamento 

Ambiental e tendo em vista: (a) que a ETETRT opera em sistema de circuito fechado, 

havendo, portanto, ganho ambiental; (b) a existência de um Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC), celebrado em 04 de outubro de 2010 entre a Secretaria de Estado do 

Ambiente (SEA), a Comissão Estadual de Controle Ambiental (CECA), o Instituto 
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Estadual do Ambiente (INEA) e a Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) Usina 

Presidente Vargas; (c) que o cumprimento do TAC vem sendo acompanhado pelo INEA, 

em conjunto com o Ministério Público Federal e Estadual através de reuniões periódicas; 

III. E-07/002.8441/14 – Residencial Enseada das Flores. Requerimento: Licença Prévia 

(LP) a ser transformada em Licença Prévia e de Instalação (LPI), para implantação de um 

Complexo Hoteleiro Residencial Misto, com 102 unidades hoteleiras distribuídas em 06 

blocos e 110 unidades residenciais e 06 lojas, distribuídas em quatro blocos, em área total 

de superfície de 97.739,28 m². Decisão: Licença Prévia e de Instalação aprovada, conforme 

considerações da Gerente de Licenciamento de Atividades Não Industriais 

(GELANI/DILAM). IV. E-07/500.880/09 – Llob Emprendimentos Imobiliários Ltda.. 

Requerimento: Renovação de Licença Prévia e de Instalação (LPI IN16706), para 

implantação de loteamento com 112 lotes, distribuídos em 07 quadras, em área total de 

63.739,09 m², para futura instalação do Condomínio Residencial Rubi. Decisão: 

Renovação aprovada, conforme considerações da Gerente de Licenciamento de Atividades 

Não Industriais (GELANI/DILAM). V. E-07/514.976/12 – Companhia de Transportes 

sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro (Rio Trilhos). Requerimento: Averbação da 

Licença Prévia e de Instalação (LPI 27885), para alteração da localização do acesso. 

Decisão: Averbação aprovada, conforme considerações da Gerente de Licenciamento de 

Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). VI. E-07/002.5394/14 – Barratiba 

Incorporações e Empreendimentos. Requerimento: Licença de Operação, para extração 

de saibro – DNPM 890.329/2004. Decisão: Licença aprovada, conforme considerações da 

Gerente de Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). VII. E-

07/002.4890/14 – Areal D'Lucia Ltda.. Requerimento: Licença de Operação, para 

extração de areia em cava – DNPM 890.890/2012 e 890.891/2012. Decisão: Licença 

aprovada, conforme considerações da Gerente de Licenciamento de Atividades Não 

Industriais (GELANI/DILAM). VIII. E-07/202.733/00 – Mineração Atlântico Sul. 

Requerimento: Renovação de Licença de Operação, para extração de areia em cava – 

DNPM 890.187/2008. Decisão: Renovação aprovada, conforme considerações da Gerente 

de Licenciamento de Atividades Não Industriais (GELANI/DILAM). IX. E-07/509.735/11 

– Dois Corações Extração de Recursos Minerais. Requerimento: Licença Prévia e de 

Instalação, para extração de areia em cava e argila – DNPM 890.069/2013. Decisão: 

Licença aprovada, conforme considerações da Gerente de Licenciamento de Atividades 

Não Industriais (GELANI/DILAM). X. E-07/203.197/02 – Light Serviços de 

Eletricidade S.A.. Requerimento: Licença de Operação, para linha de distribuição de 138 
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kV implantada desde 1924, com 162,967 km de extensão. Decisão: Licença aprovada, 

conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental (DILAM). XI. E-

07/201.971/00 – Icolub Indústria de Lubrificantes S.A.. Requerimento: Alteração da 

razão social e do CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes e o prazo de 

validade da Licença de Operação (LO IN 017786), devido à impossibilidade técnica de se 

proceder à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento informatizado do 

INEA, passando de: Icolub Indústria de Lubrificantes S.A. – CNPJ 00.974.369/0001-03, 

para: Shell Brasil Petróleo Ltda. – CNPJ 10.456.016/0002-48. Após emissão da nova 

Licença, a LO IN017786 deverá ser cancelada. Decisão: Alteração, emissão e 

cancelamento aprovados, conforme considerações da Diretora de Licenciamento 

Ambiental (DILAM). XII. E-07/501.865/09 – Cerâmica Vulcão Ltda.. Requerimento: 

Renovação de Licença de Operação, para fabricação de tijolos cerâmicos sem incorporação 

de resíduos. Decisão: Renovação aprovada, conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental (DILAM). XIII. E-07/500.489/09 – Petrobras Distribuidora 

S.A.. Requerimento: Licença de Operação (LO) a ser transformada em Licença de 

Operação e Recuperação (LOR), para operar as atividades de fabricação, armazenamento e 

envasamento de óleos lubrificantes, óleos isolantes e gerenciamento das áreas 

contaminadas. Decisão: Licença de Operação e Recuperação aprovada, conforme 

considerações do Chefe do Serviço de Análise de Outras Indústrias de Transformação 

(SEIT/GELIN/DILAM). XIV. E-07/201.554/05 – Usina Termelétrica Paracambi Ltda.. 

Requerimento: Revisão da Averbação (AVB001839 - condicionante 25), aprovada na 192ª 

Reunião de Licenciamento Ambiental do CONDIR do dia 04/03/2013, a qual estabelece 

que a empresa deve “25 - Apresentar ao INEA, no prazo de 30 dias o Plano de 

Compensação Energética detalhado, a ser aprovado pela SEA/INEA, em atendimento ao 

Art. 4° do Decreto Estadual n° 41318/2008, que deverá resultar em: 25.1 - Implantação de 

12,2 MW em energia renováveis, devendo ser considerada a possibilidade de adoção de 

um percentual em energia solar; 25.2 - Implantação de 6,1 MW em Eficiência 

Energética.”. Decisão: Conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental 

(DILAM), o Conselho Diretor aprovou o cancelamento da Averbação nº AVB001839, em 

atendimento à manifestação da Procuradoria do INEA. XV. E-07/200.784/06 – Globo 

Comunicação e Participações S.A.. Por solicitação da Diretora de Licenciamento 

Ambiental (DILAM), o processo foi incluído na pauta. Requerimento: Licença de 

Operação, para módulo de apoio à Central Globo de Produções – PROJAC (Projeto 

Jacarepaguá) Decisão: Licença aprovada, conforme considerações da Diretora de 

tel:501.865%2F2009
tel:500.489%2F2009
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Licenciamento Ambiental (DILAM). XVI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a 

Presidente Isaura Frega agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente 

ata que vai assinada por ela e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente, 

presentes nesta data. 

 

_________________________________ 

ISAURA FREGA 

Presidente 

ID 3219931-7 

 

_______________________________ 

DANIEL CORTEZ DE S. PEREIRA 

Diretor de Administração e Finanças 

ID 4334016-4 

_________________________________ 

GUIDO GELLI 

Diretor de Biodiversidade e Áreas 

Protegidas 

ID 2146285-2 

 

_______________________________ 

MOEMA VERSIANI ACSELRAD 

Representante da Diretora de Gestão das 

Águas e do Território 

ID 3299198-3 

_________________________________ 

CIRO MENDONÇA DA CONCEIÇÃO 

Diretor de Informação, Monitoramento e 

Fiscalização 

ID 4464010-2 

 

_________________________________ 

CLAUDIA BRAGA 

Representante do Diretor de Recuperação 

Ambiental 

ID 4274247-1 

_______________________________ 

ANA CRISTINA RANGEL HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

ID 2147828-7 

 

 


